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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a necessidade da plena 

capacidade da pessoa para recusar tratamento médico ou intervenção cirúrgica que 

envolva risco de vida. 

Art. 2º O art. 15 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15. Ninguém, desde que apto a exprimir plenamente sua 
vontade, pode ser constrangido a submeter-se, com risco de 
vida, a tratamento médico ou a intervenção cirúrgica (NR).” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Por intermédio da presente proposição, procuramos ressalvar, 

da hipótese trazida pelo art. 15 da lei civil, aquelas pessoas cujo consentimento para 

a prática do ato médico não pode ser validamente tomado. Tomamos como exemplo 

o paciente em choque, desacordado, em coma ou em qualquer estado de total 

impossibilidade de expressar sua vontade, como no caso de incapacidade por 

deficiência mental. 

Nessas situações, o médico, sob pena de sanções 

administrativas, junto ao Conselho de Medicina, civis e até penais, deve atentar para 

os termos do art. 56 do Código de Ética Médica, assim grafados: “É vedado ao 

médico desrespeitar o direito do paciente de decidir livremente sobre a execução de 

práticas diagnósticas ou terapêuticas, salvo no caso de iminente perigo de vida”. Se 

o iminente perigo de vida retirou do paciente a capacidade de decisão, ou o mesmo 

já  não a possuía, a decisão é do médico, no sentido de salvá-lo, empregando a 

técnica própria para o caso. 

Entendemos, assim, que a alteração ora proposta 

complementará, como de fato complementada deve ser, a redação do art. 15 do 

Código Civil, que trata de matéria relevante. 

Por isso, contamos com o endosso dos ilustres Pares para a 

conversão desta proposição em norma jurídica. 
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Sala das Sessões, em 08 de abril de 2008. 

 

Deputado Miguel Martini  

PHS-MG 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL  

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS  

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com risco de vida, a 

tratamento médico ou a intervenção cirúrgica. 

 

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o prenome e o 

sobrenome. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

RESOLUÇÃO CFM Nº 1.246/88 

 
O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 

19 de julho de 1958, e 
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CONSIDERANDO as propostas formuladas ao longo dos anos de 1986 e 1987 

pelos Conselhos Regionais de Medicina, pelos médicos e por instituições científicas e 

universitárias para a elaboração de um novo Código de Ética Médica. 

CONSIDERANDO as decisões da I Conferência Nacional de Ética Médica que 

elaborou, com participação de Delegados Médicos de todo o Brasil, um novo Código de Ética 

Médica. 

CONSIDERANDO o decidido na sessão plenária de 08 de janeiro de 1988; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Aprovar o Código de Ética Médica, anexo a esta Resolução. 

 

Art. 2º - O Conselho Federal de Medicina, sempre que necessário, expedirá 

Resoluções que complementem este Código de Ética Médica e facilitem sua aplicação. 

 

Art. 3º - O presente Código entra em vigor na data de sua publicação e revoga o 

Código de Ética Médica (DOU-11.01.65) o Código Brasileiro de Deontologia Médica 

(RESOLUÇÃO CFM Nº 1.154, de 13.04.84) e demais disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 1988. 

 

FRANCISCO ÁLVARO BARBOSA COSTA 

Presidente 

ANA MARIA CANTALICE LIPKE 

Secretária-Geral 

 

CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA 

 

PREÂMBULO 

 

I - O presente Código contém as normas éticas que devem ser seguidas pelos 

médicos no exercício da profissão, independentemente da função ou cargo que ocupem. 

II - As organizações de prestação de serviços médicos estão sujeitas às normas 

deste Código. 

III - Para o exercício da Medicina, impõe-se a inscrição no Conselho Regional do 

respectivo Estado, Território ou Distrito Federal. 

IV - A fim de garantir o acatamento e cabal execução deste Código,cabe ao 

médico comunicar do Conselho Regional de Medicina, com discrição e fundamento, fatos de 

que tenha conhecimento e que caracterizem possível infringência do presente Código e das 

Normas que regulam o exercício da Medicina. 

V - A fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas neste Código é 

atribuição dos Conselhos de Medicina, das Comissões de Ética, das autoridades da área de 

saúde e dos médicos em geral. 

VI - Os infratores do presente Código sujeitar-se-ão às penas disciplinares 

previstas em lei. 

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO V  

 RELAÇÃO COM PACIENTES E FAMILIARES 

 

É vedado ao médico: 

Art. 56 - Desrespeitar o direito do paciente de decidir livremente sobre a execução 

de práticas diagnósticas ou terapêuticas, salvo em caso de iminente perigo de vida. 

 

Art. 57 - Deixar de utilizar todos os meios disponíveis de diagnósticos e 

tratamento a seu alcance em favor do paciente. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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